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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 007/2026

[bookmark: _Hlk226028038]Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 17/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura com fundamentos na Lei Federal N° 13.019/2014. Foi designado como relator o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que o projeto tem por finalidade autorizar o Município de Schroeder a firmar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura, para viabilizar a execução do projeto “Novos Samurais”. A ação busca disponibilizar aulas contínuas de Jiu-Jitsu e Capoeira a aproximadamente 100 participantes, abrangendo crianças, adolescentes, adultos e idosos, com foco não apenas na prática esportiva, mas também no desenvolvimento físico, social e emocional. Destacou, ainda, que a exposição de motivos ressalta o caráter inclusivo e formativo do projeto, promovendo valores como disciplina, respeito e responsabilidade, além de contribuir como instrumento de prevenção à vulnerabilidade social. Para a realização das atividades, está previsto o repasse de R$ 31.249,95 à entidade, conforme plano de trabalho, com vigência até 31 de dezembro de 2026, mediante acompanhamento e prestação de contas, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, podendo haver renovação mediante nova autorização legislativa. O Presidente cumprimentou a todos e manifestou-se acerca do projeto, destacando que, conforme a exposição de motivos e o plano de trabalho, o custo mensal estimado será de R$ 4.166,00. Observou que, embora não se trate de um valor elevado, considera que o montante se justifica diante dos benefícios proporcionados pelo projeto, que atenderá crianças, adolescentes, adultos e pessoas idosas, ressaltando a importância de buscar formas adequadas de inclusão deste último público. Pontuou que a efetividade do projeto também dependerá da adesão de participantes e da forma como será executado, mas avaliou a iniciativa como positiva para o município. Mencionou, ainda, que o responsável pela execução do plano de trabalho já atuava como servidor público, o que pode representar economia aos cofres públicos, uma vez que anteriormente havia contratação como professor, com remuneração superior ao valor previsto no projeto, gerando uma redução aproximada de R$ 1.000,00 mensais, além de encargos trabalhistas. Acrescentou que as atividades deverão ocorrer no prédio da SEMED, podendo haver instrumento específico para uso do espaço, a ser definido pelo Poder Executivo. Por fim, declarou-se favorável à aprovação do projeto. O Vice-presidente cumprimentou os presentes e destacou que o projeto está alinhado às atividades que a equipe de lutas Samura já desenvolve há anos no município, como a oferta de aulas e a realização de eventos. Ressaltou que a proposta representa uma alternativa encontrada pelo Poder Público para formalizar parceria, possibilitando a continuidade dos atendimentos à comunidade sem impactar diretamente a folha de pagamento, evitando, assim, aumento de despesas com pessoal e o comprometimento dos limites legais. Salientou também o aproveitamento da estrutura existente, com a utilização de espaços da SEMED, que já possuem condições adequadas para a realização das atividades, além de ampliar o atendimento a diferentes públicos. Enfatizou a importância de iniciativas que incentivem tanto a economia quanto o atendimento à população. Por fim, manifestou-se favorável ao projeto, destacando que a proposta atende aos requisitos de legalidade. O Vereador Guerino cumprimentou os presentes e relatou que já vinha sendo procurado há algum tempo por membros da comunidade a respeito da demanda por esse tipo de atividade, destacando que há diversos interessados no município. Ressaltou que o projeto atende de forma positiva especialmente pessoas em situação de vulnerabilidade, incluindo crianças, jovens e pessoas idosas. Ao final, manifestou-se favorável à aprovação da matéria; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 19/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Foi designado como relator o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa A assessora legislativa expôs o projeto à Comissão, informando que a proposição visa autorizar a abertura de crédito adicional especial no orçamento em vigor, no montante de R$ 2.500.000,00. Ressaltou que a iniciativa se justifica pela necessidade de instituir uma nova natureza de despesa não contemplada na Lei Orçamentária Anual de 2026, permitindo, dessa forma, o repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI. Acrescentou que o repasse tem como finalidade viabilizar a participação do Município no Programa Vale Reciclar, ligado à política de gestão de resíduos sólidos, especialmente para assegurar a continuidade e o aprimoramento dos serviços de coleta de lixo, conforme autorização legislativa concedida no exercício anterior. Por fim, informou que o primeiro projeto havia sido enviado com informações controversas, sobre a abertura de crédito, tendo o mesmo sido alterado, para correção de erro material. O Presidente recordou que, no ano anterior, foi apreciada pela Casa o projeto de formalização de convênio com o consórcio, ocasião em que o Executivo mencionou a possibilidade de realização de processo licitatório para os serviços de coleta de lixo e reciclagem, o que, ao que tudo indica, não se concretizou. Destacou que, diante disso, o presente projeto trata apenas de uma readequação orçamentária, já que a autorização para atuação conjunta já havia sido concedida anteriormente. Explicou que a alteração consiste na adequação do elemento de despesa, passando de contratação de empresa privada, por meio de licitação, para a transferência de recursos ao consórcio público, classificada como “3.3.71 – Transferências a Consórcios Públicos”. Ressaltou, ainda, que não há criação de nova despesa, mas apenas o remanejamento de dotação já existente, a fim de viabilizar o repasse e a execução dos serviços. Ao final, declarou seu voto favorável ao projeto. O Vice-presidente manifestou-se acerca do projeto, destacando que se trata de suplementação orçamentária vinculada ao convênio com o consórcio, conforme já abordado anteriormente. Ressaltou que a matéria já havia sido amplamente discutida no ano anterior, especialmente quanto à substituição do modelo de contratação por empresa privada para a formalização de convênio, de modo que a presente proposta visa apenas complementar valores para cobertura de despesas remanescentes. Salientou, ainda, a importância da ampla divulgação das mudanças à comunidade, mencionando que a transição ocorreu por volta do dia 20, com início do novo formato a partir do dia 21, sendo previamente comunicada à população. Destacou que essa transparência, tanto por meios oficiais quanto pela comunicação direta, contribuiu para uma recepção positiva por parte dos munícipes. Acrescentou que, conforme percepção da comunidade local, houve boa aceitação do convênio, com expectativa quanto à continuidade e à qualidade dos serviços, inclusive no que se refere às ações voltadas à coleta de materiais recicláveis. Por fim, registrou seu posicionamento favorável ao projeto. O Vereador Guerino destacou que o projeto é pertinente e atende às necessidades do município. Ressaltou a importância da correta destinação dos recursos e da continuidade dos serviços prestados à população. Ao final, declarou seu voto favorável à matéria; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 23/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.773/2025, que autoriza o Município de Schroeder a firmar convênio com o Município de Guaramirim, para oferecer o serviço de abastecimento e fornecimento de água potável. Foi designado como relator o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que a proposição tem como finalidade prever, de forma expressa, a possibilidade de prorrogação do referido convênio, considerando o término do prazo inicialmente estabelecido, bem como atualizar sua vigência até 4 de maio de 2027, admitindo-se nova prorrogação por até 12 meses, desde que haja autorização legislativa e interesse das partes envolvidas. Destacou que a medida se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade e regularidade do abastecimento de água, especialmente após a ampliação da capacidade de distribuição decorrente da instalação de nova rede, garantindo o atendimento à demanda do Bairro Vila Amizade e regiões adjacentes, em observância ao interesse público e à manutenção de serviços essenciais à população. Registrou que o Parecer Jurídico, elaborado pela Assessoria Jurídica da Casa, concluiu pela constitucionalidade e legalidade da matéria, manifestando-se favoravelmente à sua tramitação. Ressaltou-se, no entanto, que o projeto não cria novo convênio, limitando-se à prorrogação de ajuste previamente autorizado, mantendo suas condições e finalidades. Pontuou-se, ainda, que a alteração afasta o caráter emergencial anteriormente atribuído, passando a configurar prestação regular de serviço público em regime oneroso, o que exige atenção quanto à adequação do instrumento jurídico e à observância dos princípios da Administração Pública. Informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestou-se favoravelmente ao projeto, com a apresentação da Emenda Modificativa n.º 3/2026, a fim de adequar o prazo de vigência do convênio previsto na proposição, visando garantir maior controle, eficiência e segurança na gestão dos recursos públicos envolvidos. Com a alteração, a vigência do convênio passa a ser de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período. E ainda, informou que na Comissão de Mérito, houve empate na votação, sendo a relatora a Vereadora Rosamira, a qual foi contra o projeto, e houve voto divergente favorável da Vereadora Ana. Por fim, mencionou que a Comissão de Mérito havia solicitado um relatório completo sobre a quantidade de água vendida e qual o valor arrecado, estando ainda no aguardo do recebimento desses documentos, se comprometendo a enviar no grupo, assim que recebesse. O Presidente manifestou-se no sentido de que entende a proposição como válida, mantendo o posicionamento já anteriormente exposto, de que o Município já é, de certa forma, beneficiado por serviços prestados por municípios vizinhos no atendimento à população. Nesse contexto, destacou ser oportuno que também seja possível contribuir com esses mesmos municípios. Ressaltou que não se trata apenas de receber benefícios, mas também de colaborar e retribuir aquilo que, em outras oportunidades, já foi disponibilizado ao Município, caracterizando uma relação de via de mão dupla, na qual o Município deixa de apenas receber e passa também a contribuir com os entes vizinhos. Esclareceu ainda que não se trata de doação, mas sim de prestação de serviço com a devida contraprestação financeira, a qual inclusive retorna ao Município. Considerando que a infraestrutura já se encontra instalada e em funcionamento, bem como a inexistência de déficit no abastecimento interno de água, entendeu que o Município possui condições de atender à demanda externa sem prejuízo à população local. Dessa forma, concluiu que o Município tem a ganhar com a medida, tanto sob o aspecto da cooperação regional quanto sob o aspecto financeiro, manifestando-se favoravelmente ao projeto. Quanto à emenda, registrou que, inicialmente, entendia que o projeto poderia permanecer conforme encaminhado à Casa, contudo, diante da alteração proposta pela Comissão, fixando o prazo de 6 meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, manifestou-se pelo acompanhamento da emenda apresentada. O Vice-presidente relembrou que sobre o convênio com o Município de Guaramirim para fornecimento e abastecimento de água, em manifestações anteriores, posicionou-se contrariamente ao projeto, não em razão do mérito em si, mas em função de situações de desabastecimento em determinadas localidades à época. Destacou, entretanto, o reconhecimento ao setor competente pelo empenho, bem como a atuação conjunta dos vereadores na cobrança de soluções, mencionando a participação dos Vereadores Minatti, Kauana e de sua própria atuação junto ao setor responsável. Ressaltou que, ao final do ano, os problemas foram solucionados, encontrando-se atualmente as comunidades bem abastecidas, sem registros de reclamações relacionadas à falta de água. Observou ainda que, em diálogo com o setor, foi informado que, mesmo diante do período de estiagem e baixa incidência de chuvas, o sistema vem conseguindo manter o abastecimento, com controle de vazamentos e adequada gestão operacional. Destacou também a boa comunicação do setor com a população, com avisos prévios sobre eventuais interrupções no fornecimento, permitindo melhor organização dos moradores. Diante desse cenário, reconheceu o empenho e a evolução do serviço prestado, entendendo que, havendo possibilidade, é pertinente auxiliar o Município vizinho. Assim, manifestou-se favoravelmente ao projeto, bem como ao acompanhamento da emenda apresentada pelos demais vereadores nas respectivas comissões. O Vereador Guerino manifestou-se em relação ao projeto, destacando que o mesmo está em consonância com o compromisso assumido pelo Poder Executivo de reinvestir os recursos no próprio sistema de abastecimento do Município. Ressaltou que parte significativa do investimento, aproximadamente R$ 400 mil, já foi aplicada na instalação e melhorias da rede, evidenciando a execução das ações planejadas. Diante disso, e considerando as demais melhorias já realizadas no sistema de abastecimento, declarou-se favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 22 de abril de 2026.
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